
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.446, DE 5 DE OUTUBRO DE 1977 
 

 

Dispõe sobre a inspeção e a fiscalização 

obrigatórias do sêmen destinado à inseminação 

artificial em animais domésticos, e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  A inspeção e a fiscalização do sêmen destinado à inseminação artificial em 

animais domésticos serão efetuados, em todo o território nacional, obrigatoriamente, desde a 

produção até a aplicação do sêmen, nos termos desta Lei.  

 

Parágrafo único. - A inspeção e a fiscalização, a cargo do Ministério da Agricultura, 

terão em vista os aspectos industrial, zootécnico, higiênico-sanitário e de fertilidade, e far-se-ão:  

a) nos estabelecimentos industriais e comerciais;  

b) nos estabelecimentos de prestação de serviços na área de fisiopatologia da 

reprodução e inseminação artificial;   

c) nos aeroportos, portos e postos de fronteira, quando se tratar de importação ou 

exportação de sêmen;  

d) em quaisquer outros locais previstos no Regulamento da presente Lei.  

 

Art. 2º  Somente as pessoas jurídicas, devidamente registradas no órgão competente 

do Ministério da Agricultura, poderão industrializar e comercializar sêmen.  
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